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REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiada a Administração Municipal, por meio das Secretarias competentes, para que
providenciem a atualização do endereço da nova Delegacia de Polícia de Santana de
Parnaíba nos registros oficiais do Município, de modo que a informação correta seja refletida
nas plataformas digitais e aplicativos de transporte e mapas, evitando que os usuários sejam
direcionados ao endereço antigo. 
 
Endereço antigo (incorreto):  
Rua Maria Zendron Cardoso, 480 – Jardim Frediani – Santana de Parnaíba/SP – CEP
06502-157 
 
Endereço novo (correto):  
Rua Álvares de Azevedo, 21 – Jardim Anhembi – Santana de Parnaíba/SP
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O presente requerimento se faz necessário diante da constatação de que os aplicativos de
transporte e mapas digitais continuam indicando o endereço antigo da Delegacia de Polícia
de Santana de Parnaíba. Essa falha tem causado confusão e transtornos à população, que
ao buscar atendimento policial é conduzida para local incorreto, gerando atrasos,
insegurança e comprometendo a eficiência do serviço público.
 
Em situações de emergência, tal erro pode representar risco à integridade dos cidadãos e
dificultar o trabalho das forças de segurança. A atualização para o novo endereço, situado
na Rua Álvares de Azevedo, nº 21 – Jardim Anhembi, é medida urgente e indispensável
para garantir orientação correta aos munícipes, evitando prejuízos, perda de tempo e
insegurança.
 
Além disso, a correção fortalece a credibilidade das informações oficiais da cidade e
assegura maior integração entre tecnologia e serviço público, beneficiando diretamente a
população e reforçando a eficiência da administração municipal.
 
 
                                                                                                                                                    



  Plenário Antônio Branco, 17 de março de 2026.
 

 
 

Emerson Furtado Nogueira de Souza 
Kadu da Farmácia 

2º Secretário 
REPUBLICANOS
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